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Art. 372.º CP  
Recebimento ou 
oferta indevidos de 
vantagem 

Conduta de funcionário que, no exercício das suas funções ou por causa 
delas, por si, ou por interposta pessoa, com o seu consen琀椀mento ou 
ra琀椀昀椀cação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida. 
Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consen琀椀mento ou 
ra琀椀昀椀cação, der ou prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação 
ou conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, 
que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por causa 
delas. 

Art. 373.º CP 
Corrupção Passiva 

Conduta de funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o 
seu consen琀椀mento ou ra琀椀昀椀cação, solicitar ou aceitar, para si ou para 
terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua 
promessa, para a prá琀椀ca de um qualquer ato ou omissão contrários 
aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitação ou 
aceitação ou de que resulte a obtenção de vantagem não devida 
mesmo que o ato ou omissão não sejam contrários aos deveres do 
cargo. 

Art. 374.º CP 
Corrupção a琀椀va 

Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consen琀椀mento ou 
ra琀椀昀椀cação, der ou prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação 
ou com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, que a este não seja devida, pela prá琀椀ca de um ato lícito 
ou ilícito, com os 昀椀ns indicados no n.º 1 ou no n.º 2 do ar琀椀go 373.º do 
Código Penal. 
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Art.º 375.º CP 
Peculato 

Conduta de funcionário que: 
a) Ilegi琀椀mamente se apropria, em proveito próprio ou de outra 
pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel ou animal, 
públicos ou par琀椀culares, que lhe tenha sido entregue, esteja na sua 
posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções; 
b) Dá de emprés琀椀mo, empenha ou, de qualquer forma, onera valores 
ou objetos referidos na alínea anterior 

Art.º 376.º CP 
Peculato de uso 

Conduta de funcionário que: 
a) Fizer uso ou permi琀椀r que outra pessoa faça uso, para 昀椀ns alheios 
àqueles a que se des琀椀nem, de coisa imóvel, de veículos, de outras 
coisas móveis ou de animais de valor apreciável, públicos ou 
par琀椀culares que lhe forem entregues, es琀椀verem na sua posse ou lhe 
forem acessíveis em razão das suas funções; 
b) Der a dinheiro público des琀椀no para uso público diferente daquele a 
que está legalmente afetado, sem que especiais razões de interesse 
público o jus琀椀昀椀quem. 
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Art.º 377.º CP 
Par琀椀cipação 
Económica em 
Negócio 
 

Comportamento de funcionário que: 
a) Com intenção de obter, para si ou para terceiro, par琀椀cipação 
económica ilícita, lesar em negócio jurídico os interesses patrimoniais 
que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em razão da sua função, 
administrar, 昀椀scalizar, defender ou realizar; 
b) Receber, para si ou para terceiro, por qualquer forma, vantagem 
patrimonial por efeito de ato jurídico-civil rela琀椀vo a interesses de que 
琀椀nha, por força das suas funções, no momento do ato, total ou 
parcialmente, a disposição, administração ou 昀椀scalização, ainda que 
sem os lesar; 
c) Receber, para si ou para terceiro, por qualquer forma, vantagem 
patrimonial por efeito de cobrança, arrecadação, liquidação ou 
pagamento que, por força das suas funções, total ou parcialmente, 
esteja encarregado de ordenar ou fazer, posto que não se veri昀椀que 
prejuízo para a Fazenda Pública ou para os interesses que lhe estão 
con昀椀ados. 

 
Art.º 379.º CP 
Concussão 

Conduta de funcionário que, no exercício das suas funções ou de 
poderes de facto delas decorrentes, por si ou por interposta pessoa 
com o seu consen琀椀mento ou ra琀椀昀椀cação, receber, para si, para o 
Estado ou para terceiro, mediante indução em erro ou 
aproveitamento de erro da ví琀椀ma, vantagem patrimonial que lhe não 
seja devida, ou seja superior à devida, nomeadamente contribuição, 
taxa, emolumento, multa ou coima. 
É agravado, se o facto for pra琀椀cado por meio de violência ou ameaça 
com mal importante. 
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Art.º 381.º CP 
Recusa de 
cooperação 

O funcionário que, tendo recebido requisição legal de autoridade 
competente para prestar a devida cooperação à administração da 
jus琀椀ça ou a qualquer serviço público, se recusar a prestá-la, ou sem 
mo琀椀vo legí琀椀mo a não prestar, é punido com pena de prisão até 1 ano 
ou com pena de multa até 120 dias. 

Art.º 382.º CP 
Abuso de poder 

Comportamento de funcionário que abusar de poderes ou violar 
deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou 
para terceiro, bene昀cio ilegí琀椀mo ou causar prejuízo a outra pessoa. 

Art. 363.º - CP 
Suborno 

Comportamento de quem convencer ou tentar convencer outra pessoa, 
através de dádiva ou promessa de vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, a prestar falso depoimento ou declaração em processo 
judicial, ou prestar falso testemunho, perícia, interpretação ou 
tradução, sem que estes venham a ser come琀椀dos. 

Art. 369.º - CP 
Denegação de 
jus琀椀ça e 
prevaricação 

Conduta de funcionário que, no âmbito de inquérito processual, 
processo jurisdicional, por contraordenação ou disciplinar, 
conscientemente e contra direito, promover ou não promover, 
conduzir, decidir ou não decidir, ou pra琀椀car ato no exercício de poderes 
decorrentes do cargo que exerce. 
É agravado, se o facto for pra琀椀cado com intenção de prejudicar ou 
bene昀椀ciar alguém. 
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Art.º 335 CP 
Trá昀椀co de 
in昀氀uência  
 

Comportamento de quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 
consen琀椀mento ou ra琀椀昀椀cação, solicitar ou aceitar, para si ou para 
terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, 
para abusar da sua in昀氀uência, real ou suposta, junto de qualquer 
en琀椀dade pública, nacional ou estrangeira.  

Ar琀椀go 217.º CP 
Burla 

Quem, com intenção de obter para si ou para terceiro enriquecimento 
ilegí琀椀mo, por meio de erro ou engano sobre factos que astuciosamente 
provocou, determinar outrem à prá琀椀ca de atos que lhe causem, ou 
causem a outra pessoa, prejuízo patrimonial é punido com pena de 
prisão até 3 anos ou com pena de multa. 

Ar琀椀gos 367.º e 
368.º CP 
Favorecimento 
pessoal 
/favorecimento 
pessoal pra琀椀cado 
por funcionário 

Conduta de funcionário que, total ou parcialmente, impedir, frustrar ou 
iludir a琀椀vidade probatória ou preven琀椀va de autoridade competente, 
com intenção ou com consciência de evitar que outra pessoa, que 
pra琀椀cou um crime, seja subme琀椀da a pena ou medida de segurança. 

Ar琀椀go 358.º CP 
Usurpação de 
funções 

Quem: 
 a) Sem para tal estar autorizado, exercer funções ou pra琀椀car actos 
próprios de funcionário, de comando militar ou de força de segurança 
pública, arrogando-se, expressa ou tacitamente, essa qualidade;  
b) Exercer pro昀椀ssão ou pra琀椀car acto próprio de uma pro昀椀ssão para a 
qual a lei exige 琀tulo ou preenchimento de certas condições, 
arrogando-se, expressa ou tacitamente, possuí-lo ou preenchê-las, 
quando o não possui ou não as preenche; ou 
 c) Con琀椀nuar no exercício de funções públicas, depois de lhe ter sido 
o昀椀cialmente no琀椀昀椀cada demissão ou suspensão de funções. 
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Ar琀椀go 194.º CP 
Violação de 
correspondência 
ou de 
telecomunicações 

1 - Quem, sem consen琀椀mento, abrir encomenda, carta ou qualquer 
outro escrito que se encontre fechado e lhe não seja dirigido, ou tomar 
conhecimento, por processos técnicos, do seu conteúdo, ou impedir, 
por qualquer modo, que seja recebido pelo des琀椀natário, é punido com 
pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 240 dias. 
 2 - Na mesma pena incorre quem, sem consen琀椀mento, se intrometer 
no conteúdo de telecomunicação ou dele tomar conhecimento.  
3 - Quem, sem consen琀椀mento, divulgar o conteúdo de cartas, 
encomendas, escritos fechados, ou telecomunicações a que se referem 
os números anteriores, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com 
pena de multa até 240 dias. 

Ar琀椀go 383.º CP 
 
Violação de 
segredo por 
funcionário 

Conduta de funcionário que, sem estar devidamente autorizado, 
revelar segredo de que tenha tomado conhecimento ou que lhe tenha 
sido con昀椀ado no exercício das suas funções, ou cujo conhecimento lhe 
tenha sido facilitado pelo cargo que exerce, com intenção de obter, 
para si ou para outra pessoa, bene昀cio, ou com a consciência de 
causar prejuízo ao interesse público ou a terceiros. 
É agravado, se o facto for pra琀椀cado criando perigo para a vida ou para 
a integridade 昀sica de outrem ou para bens patrimoniais alheios de 
valor elevado 
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Ar琀椀go 6.º da Lei do 
Cibercrime, 
aprovada pela Lei 
n.º 109/2009, de 
15 de setembro, na 
versão atualizada 
 
 
Acesso ilegí琀椀mo  

Comportamento de quem: 
a) Sem permissão legal ou sem para tanto estar autorizado pelo 
proprietário, por outro 琀椀tular do direito do sistema ou de parte dele, 
de qualquer modo aceder a um sistema informá琀椀co; 
b) Ilegi琀椀mamente produzir, vender, distribuir ou por qualquer outra 
forma disseminar ou introduzir num ou mais sistemas informá琀椀cos 
disposi琀椀vos, programas, um conjunto executável de instruções, um 
código ou outros dados informá琀椀cos des琀椀nados a produzir as ações 
não autorizadas descritas na alínea anterior. 
É agravado, se o acesso for conseguido através de violação das regras 
de segurança, ou pelo acesso 琀椀ver tomado conhecimento de segredo 
comercial ou industrial ou de dados con昀椀denciais, protegidos por lei, 
ou o bene昀cio ou vantagem patrimonial ob琀椀dos forem de valor 
consideravelmente elevado. 
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Ar琀椀go 3.º da 
referida Lei n.º 
109/2009 
 
Falsidade 
informá琀椀ca 

Comportamento de funcionário que: 
a) Com intenção de provocar engano nas relações jurídicas, introduzir, 
modi昀椀car, apagar ou suprimir dados informá琀椀cos ou por qualquer 
outra forma interferir num tratamento informá琀椀co de dados, 
produzindo dados ou documentos não genuínos, com a intenção de 
que estes sejam considerados ou u琀椀lizados para 昀椀nalidades 
juridicamente relevantes como se o fossem; 
b) Atuando com intenção de causar prejuízo a outrem ou de obter um 
bene昀cio ilegí琀椀mo, para si ou para terceiro, usar documento 
produzido a par琀椀r de dados informá琀椀cos que foram objeto dos atos 
referidos na alínea anterior ou cartão ou outro disposi琀椀vo no qual se 
encontrem registados ou incorporados os dados que permitam o 
acesso a sistema ou meio de pagamento, a sistema de comunicações 
ou a serviço de acesso condicionado. 

Ar琀椀go 48.º da 
referida Lei n.º 
58/2019 
 
Desvio de dados 

Conduta de quem copiar, subtrair, ceder ou transferir, a 琀tulo oneroso 
ou gratuito, dados pessoais sem previsão legal ou consen琀椀mento, 
independentemente da 昀椀nalidade prosseguida. 
É agravada, quando se trata de categorias especiais de dados pessoais, 
ou se for conseguido através de violação de regras técnicas de 
segurança, ou 琀椀ver proporcionado ao agente ou a terceiros bene昀cio 
ou vantagem patrimonial. 

Ar琀椀go 50.º da 
referida Lei n.º 
58/2019 
 
Inserção de dados 
falsos 

Conduta de quem inserir ou facilitar a inserção de dados pessoais 
falsos, com a intenção de obter vantagem indevida para si ou para 
terceiro, ou para causar prejuízo. 
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Ar琀椀go 46.º da 
referida Lei n.º 
58/2019 
 
U琀椀lização de dados 
de forma 
incompa琀vel com a 
昀椀nalidade da 
recolha 

Conduta de quem u琀椀lizar dados pessoais de forma incompa琀vel com a 
昀椀nalidade determinante da recolha. 

Ar琀椀go 49.º da 
referida Lei n.º 
58/2019 
 
Viciação ou 
destruição de 
dados 

Conduta de quem, sem a devida autorização ou jus琀椀昀椀cação, apagar, 
destruir, dani昀椀car, ocultar, suprimir ou modi昀椀car dados pessoais, 
tornando-os inu琀椀lizáveis ou afetando o seu potencial de u琀椀lização. 

Ar琀椀go 51.º da 
referida Lei n.º 
58/2019 
 
Violação do dever 
de sigilo 

Conduta de funcionário que, obrigado a sigilo pro昀椀ssional nos termos 
da lei, sem justa causa e sem o devido consen琀椀mento, revelar ou 
divulgar no todo ou em parte dados pessoais. 

CP- Código Penal 


